
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de l o r e n
-  ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.° f g r
L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A  NS 2*498 -

O Senhor CARLOS EUGÊNIO PiARCONDES, Prefeito P^uni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Lei9

R E S O L V E  :

Incluir, para todos os efeitos, ao tempo de serv^ 
ço do funcionário efetivo 30So 60SC0 ALUES DE FREITAS, Encar
regado do Setor de Pessoal, padrao "R**, do Departamento de A^ 
ministração da prefeitura Municipal, o total de 03 (tres) a - 
nos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte s aete)dias# prestados em 
atividade privada, na forma da Lei nO 1«116, de 03 de setem - 
bro de 1.975, conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob o nB 002B03, de 04 de setembro de 1.975, que recebeu 
0 seguinte despacho : "Deferido1*, faca a informação da Procu 
radoria da prefeitura Municipal .

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 08 de setembro de 1.975.

- ^

CARLOp EUGÉNltí MARCONDES 
Piíjèfeito/Municipal /

Registrada no Livry próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da prefeitura Munici
pal s publicada no Paço Municipal aos 08 de setembro de 1975.

__________ G c t l- ix in  —

« MARIA iQst GALUÍTo GIOROANI « 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


